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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 209/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2023

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor
LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 00.802.002/0001-02, com sede na cidade de RIO DO SUL - SC.
neste ato representado pelo Sr. Anacleto Ferrari, portador do CPF n° 523.140.819-00,
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93_e
suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da^ licitação
realizada através do Pregão Eletrônico n° 037/2023, mediante as seguintes cláusulas e
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Registro de Preços para Aquisição de forrna parcelada, de
MEDICAMENTOS, destinados às ações de promoção e recuperação à saúde da
Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de
Plana to PR

Lote item Produto Marca UN Quant Preço Preço
total

01 31 Soro fisiológico
(cloreto de sódio)
0,9%, frasco 250ml
com tampa para

FARMAX-

AMARAL

FR 2.000 3,8993 7.798,60

TOTAL 7.798,60

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 037/2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ 7.798,60 (sete mil, setecentos e noventa e oito reais e sessenta centavos),
e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanhada das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
037/2023 - pregão eletrônico e conseqüente contrato, são provenientes dos recursos livres. Os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

02110 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.00000

02130 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.00498

02140 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.01093

02141 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.01093

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
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Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal. Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, II. "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES, ENTREGA E VIGÊNCIA

PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos itens é de 10 dias corridos após o
recebimento da Solicitação de Compra, que será enviada via e-mail da empresa, conforme
necessidade da secretaria de saúde;

PARAGRAFO SEGUNDO - Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Central de
Abastecimento Farmacêutico (CAF) localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 Bairro Nossa
Senhora de Lourdes, CEP: 85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira,
das 7h30 às 11 h30 e das 13h às 17h;

PARAGRAFO TERCEIRO - Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a
entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

PARAGRAFO QUARTO - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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PARAGFRAFO QUINTO- Os comprimidos, cápsulas, frascos, ampolas, tubos e demais
materiais deverão ser acondicionados em caixas (embalagens) contendo o nome do
fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de
fabricação e data de validade;

PARAGRAFO SEXTO - Os itens deverão estar no mínimo 2/3(DOIS TERÇOS) do prazo de
validade total. Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder
a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de
validade;

PARAGFíAFO SÉTIMO - As embalagens, ampolas e frascos não poderão ter rasuras nos
números de lotes e datas de validade, e os lacres dos medicamentos devem estar intactos;

PARAGFLAFO OITAVO - Todos os itens licitados deverão possuir registro na Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - ANVISA, visto a utilização em procedimentos médicos.

PARAGRAFO NONO - Quando os medicamentos forem fracionados, ou seja, não estiverem
em sua embalagem secundária original, os mesmos devem ser acondicionados de forma a
evitar quebras, vazamentos e desvios de qualidade;

PARAGFíAFO DÉCIMO - Os itens devem ser acondicionados e transportados de forma segura,
evitando perdas e transtornos no momento das entregas.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- O prazo de vigência do presente contrato é de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

PARAGFíAFO SEGUNDO- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência,
registro e validade;

PARAGRAFO TERCEIRO- Todos os medicamentos deverão observar rigorosamente as
determinações legais no que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e
à comercialização nos órgãos competentes;

PARAGRAFO QUARTO- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
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acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990); 7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

PAFRAGRAFO QUINTO- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

PARAGRAFO SEXTO - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

PARGRAFO SÉTIMO- Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao
Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita;

PARAGFÍAFO OITAVO- Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for
considerado defeituoso pelo requisitante;

PAIRAGRAFO NONO- Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto
fornecido, sempre que solicitado;

PARAGRAFO DÉCIMO- Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os
tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
Termo de Referência;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Entregar os medicamentos em suas embalagens originais
e em perfeitas condições;

PARAGFiAFO DÉCIMO SEGUNDO- Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas
contratuais que definam suas obrigações;

PARAGFRAFO DÉCIMO TERCEIRO- Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos
produtos, ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando
o desperdício de água.

PAfRÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade. em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PAFRÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eíetroeletrònicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGFRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
80 sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal.
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido,
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;
f) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a
qualidade;

g) Devolver todo e qualquer medicamento ou material que estiver fora das especificações
e solicitar expressamente sua substituição.

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

V
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Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico n° 037/2023 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando
o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar
necessário;

g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de
03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital
do Pregão Eletrônico n° 037/2023, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
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5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se foro caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
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Imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
Independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses.

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTíRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será

Página 10
O



MUNICÍPIO DE PLANALTO
GNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
.  E-mail: pfanalto@planaÍto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, §
1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PAFRÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTfRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n® 87 da Lei
8.666/93.
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b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 fcincol dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das parles poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 037/2023 — Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO IJNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
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ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de
pessoas, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas neste contrato e ainda;
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento:
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Angela R. G. Caneppa o
acompanhamento da recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor
do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos
observados;

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos
em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo 1 do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que; comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em
razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.
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PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTfRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGíRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do
mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - Pr. 02 de agosto de 2023.

1)0*1 O-
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

MAICON CORDOVA Assinado de forma
PEREIRM,588693 SSívr*'""
570 PEREIRAíll 588693970

CONTRATADA

TESTEMUNHA

derson A. Kob?.
Secretário de Ptanejafrientr:

r. •3 V̂yvO

Carla F. Mombach Stunn
RG: 6.772.151-9

nPP' r)'>7niiA

Página 14



A
LICITAÇÕES/CONTRATOS A FATURAR

Por Cliente / Contrato
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ALTERMED
MfOlCAUeMTO» E MATEIttAIS MOSPlIALAflIi

Nr. Item Descrição do produto
Licitação

Quantidade

Embalagem

Quantidade

Contrato

Quantidade Quantidade y.M R$ Unitário R$ Total Saldo
Entregue Saldo

Município:
Processo

fec037/2023(53582) - ftegao Betronico (Ftegfetiro Recos) ' Nr. Contrato: 2825^ "^Vigência: 07/08/23 a 07/08/24
Cliente: 4.156 Município de Planalto Implantado em07/08/2023 Usuário: Gabriela

00031 SORO FISDLOGIOO 0.9% 0250 ML TAMPA BICO
GOTEJA DOR

CX.C/48 FR 42 42 CX 187,16639 7.798,60

rOTAL CONTRATADO: 7.798,60 TOTAL FATURADO: 0,00 42 SALDO A FATURAR: 7.798,60

TOTAL CONTRATADO: 7.798,60 TOTAL FATURADO: 0,00 42 SALDO A FATURAR: 7.798,60
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1>TRASLADO

íl
Escritura Pública protocolada sob o vP 1S364 em data de 14/09/2016 "

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ ALTERMED MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA. A MAICON CORDOVA PEREIRA. NA FORMA ABAIXO:

SAIB/tM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos
quatorze (14) dias do mès de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis (2016),
nesta cidade e comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, neste Tat}eIionato,

perante mim. Escrevente Notarial, compareceu como outo^ante, ALTERMED
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ(MF) sob número 00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança,
número 2320, Bairro Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa
Catarina, conforme Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial do
Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob número 42202072082, em 06.09.1995 e
conforme Consolidação de Contrato Social, datado de 26.08.2015, devidamente
registrado na Junta Comerciai do Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob número
20150597410, em 08.07.2015, neste ato representada por seu sócio administrador,
/\NACLETO FERRARI, brasileiro, nascido no dia 26.07.1966, casado, empresário,
portador da Carteira de Identidade número 3R/1.428.772-SSP-SC, da Carteira
Nacional de Habilitação número 03887856352-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF)
sob número 523.140.819-00, domiciliado e residente na Estrada Boa Esperança,
número 2545, Bairro Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa
Catarina, a presente identificada neste ato pelos documentos supra mencionados, de
cuja capacidade jurídica dou fè. Por este público instrumento, através de seu
representante, disse que nomeava e constituía seu bastante procurador, MAICON
CORDOVA PEREIRA, brasileiro, casado, gerente, portador da Carteira da Identidade
número 3.242.195-SESP-SC, da Carteira Nacional de Habilitação número
02034645785-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número 015.886.939-70,

domiciliado e residente na Rua Henrique Munzfeld, número 130, Bairro Fundo
Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, para o fim especial
de onde com esta se apresentar, participar de Ilcitaç5es, em qualquer
modalidade (concorrõncia, tomada de preço, convite, concurso, ieilão, pregão
presencial e/ou eletrônico, dispensa de iieKação, compra direta) em nome da
empresa outorgante, podendo para tanto concordar, discordar apresentar propostas;
dar lances, assistir aberturas de propostee, assinar contratos estipulando e aceitando
cláusulas e condi0es; pagar taxas e emolumentos, apresentar provas e documentos
representá-la em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais e municipais,
juntar e retirar documentos, passar recibo e dar quitações, bem como nomear
representantes para representá-la nas concorrôndas e ou licitações, enfim praticar
todo e qualquer ato para o cabal e fiel desempenho do presente mandato. (SOB
MINUTA). (08 DADOS DO OUTORGADO FORAM FORNECIDOS POR CONTA E
RESPONSABILIDADE DA OUTORGANTE). Os documentos apresentados para a
lavratura do presente ato se encontram arquivados por meio de fotocópias, conforme
determina o parágrafo único do art. 799, do Código de Normas da Corregedoria Geral
Doeutn«ntom»nmopo»meioniectoico üuilquerenien«M (Msalrt.«erteontóíaao

r TAKUONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TiTULOS
CIDAI^ECOTliARCADERiODOSUL Livro: 179

ESTADO DE SANTA CATARINA Folha: 09S
ALMeiMAN1smuNONAMO3.70-C£tni».FaNE-«-lS]|.6S» 1* TRASLADO

£lMljtNslcni(D0Hlije3ii^a(uaiin.b>

Escritura Pública protocolada sob o 153S4 em data da 14/09/2016
da Justiça do Estado de Santa Catorína. Assim a disse do que dou fé e me pediu este
instrumento o qual foi lido por mim. Escrevente Notarial e sendo achado confomre,

aceitou, outorgou e assina. Eu, Isabel Sane Kuhnen, Escrevente Notarial, que digitei.
^ Zélia Delia Giustina, Tabeliã de Notas, subscrevo, dou fé e assino. C.M.
^ciumentos; RS 46,00 + Selo: RS 1,70 = RS 47,70. Rio do Sul, 14 de

2016. (a) (a) ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. -
.representada dor ̂ CLETO FERRARI, MARIA ZÉLIA DELLA GIUSTINA
ÃJ NADAÍ/mAIS. TRASLADADA EM SEGUIDA. Eu,

Á  escrevente Notarial, que no impedimento ocasional

Eu, Ma

21514

dW^^ã.digitei, subscrevo, dqujfé e assino.

|SijL14 de Setembro de 2016.

k da verdade.
I

ISABEL SANE KUHNEN

Escrevente Notarial

"PõSõfJÜdiSHõ"

Estado do Santa Catarina
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautln Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 67eeb8f0050dc808f46041ee6449a0e8df184643c0a665f2e433083bcee7bea8 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único
denominado NiD 87228 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração - Maicon Cordova Pereira", cujo assunto é
descrito como "Procuração - ti/laicon Cordova Pereira", faz prova de que em 05/10/2022 15:22:08, o
responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 05/10/2022 15:24:20 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001. Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xef17b30155716fde1f451d132ff5fe999250f522921ced3b8e44cd5e551e61e4.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAI N

^edíMnda da RepúbOca Casa Owl
Subdwfia para Amntos JuritfOB
ICDIPA PROVARIA 2.200-2
0€ 24 DE AGOSTO 0E2ÍM1.



2» TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL

ESTADO DE SANTA CATARINA
ALAMEDA MOSnUANO RMIOS. 70 - CBÍIRO • FONE - 47 - 353VeSCO

EMAIL IM)etoi»lcietatidt«agiu>l)a.can.tr

assino. C.M. 21514. Emolumentos: R$46,00Selo: R$ 1,70 + R$ 0,00 (FUPESC: 24,42%; OAB,
Peritos e Assistência: até 24,42%; FEMR/MPSC: 4,88%; Ressarcimento de Atos Isentos e
Ajuda de Custo: 26,73%; TJSC: 19,55%) = R$47,70. Selo(s): EKQ32722-R48X.(a) ALTERMED
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - Oütorgante representada por ANACLETO
FERRARI, MARIA ZÉLIA DELLA GIUSTINA - TABELIÃ. Era o que se continha. O referido é
verdade do que dou fé. Eu, KELLY LETICIA HOSS, Escrevente Substituta, que digitei,
subscrevo dou fé e assino. Emolumentos: R$13,90 + FRJ: R$ 3,15 (FUPESC: 24,42%; OAB,
Peritos e Assistência: até 24,42%; FEMR/MPSC: 4,88%; Ressarcimento de Atos Isentos e
Ajuda de Custo: 26,73%; TJSC: 19,55%) = R$17,05.

Rio do Sul, 16 de maio de 2023.

Em testemunho da verdade.

Assinodo (SgÜalnwnSe por
KELLY LETiClA HOSS
CPF: 071.567.619-94
Ceitlficado emiUdo por AC Notarial RFB G4
Data; 1SA>5«>23 (»-.21:26 -03:00

Colégio
Notarial«
Brasil

KELLY LETICIA HOSS

Escrevente Substituta

Poder Judiciário

Estado de Santa Catarina

Seio Cogitai de Fiscalização

Selo normal

GUC72373-GF4J

Conrira os dados do ato em:

www.tjsc.Ju8.br/8elo

Esse documento loi assinado por KELLY LETICIA HOSS.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse httpsd/assinatura.e-nolariado.org.br/validate e informe o código VHKMP-

OocumonK) imprenso por moio mecân^ QualQuof emenda ou rasura. eom ressalva, será considerado indicio de aduftaraçâo ou tontaüva de fraude.

en

Z^TABEUONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL

ESTADO DE SANTA CATARINA
ALAMEDA ARlSTtUANO RAMOS. 7D - CENTRO - FONE • 47 - 3531.6500

EMAIL labdionelo@tat)del&gliatina.can).lv

CERTIDÃO

MARIA ZÉLIA DELLA GIUSTINA, TABELIÃ DO 2» OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DA
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, NA FORMA DA
LEI. ETC. CERTIFICO A PEDIDO VERBAL DA PARTE INTERESSADA QUE, REVENDO
NESTE TABELIONATO OS LIVROS DE REGISTRO DE PROCURAÇÕES E DEMAIS PAPÉIS
DO ARQUIVO, PELOS MESMOS VERIFIQUEI QUE ÀS FLS. 094/095, DO LIVRO 179, SE
ENCONTRA LAVRADA A PROCURAÇÃO DO SEGUINTE TEOR:PROCURAÇÃO BASTANTE
QUE FAZ ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. A MAICON CORDOVA
PEREIRA, NA FORMA ABAIXO:
SAIBAM quantos este público Instrumento de procuração bastante virem, que aos quatorze
(14) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis (2016), nesta cidade e
comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, neste Tabelionato, perante mim, Escrevente
Notarial, compareceu como oütorgante, ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
LTDA., pessoa jurídica de direito privado. Inscrita no CNPJ(MF) sob número
00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança, número 2320, Bairro Fundo
Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, conforme Contrato Social,
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob
número 42202072082, em 06.09.1995 e conforme Consolidação de Contrato Social, datado de
26.08.2015, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina -
JUCESC. sob número 20150597410, em 08.07.2015, neste ato representada por seu sócio
administrador, ANACLETO FERRARI, brasileiro, nascido no dia 26.07.1966, casado,
empresário, portador da Carteira de Identidade número 3R/1.428.772-SSP-SC, da Carteira
Nacional de Habilitação número 03887856352-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número
523.140.819-00, domiciliado e residente na Estrada Boa Esperança, número 2545, Bairro
Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, a presente identificada
neste ato pelos documentos supra mencionados, de cuja capacidade jurídica dou fé. Por este
público Instrumento, através de seu representante, disse que nomeava e constituía seu
bastante procurador. MAICON CORDOVA PEREIRA, brasileiro, casado, gerente, portador da
Carteira de Identidade número 3.242.195-SESP-SC, da Carteira Nacional de Habilitação
número 02034645785-DETRAN-SC e Inscrito no CPF(MF) sob número 015.886.939-70,
domiciliado e residente na Rua Henrique Munzfeld, número 130, Bairro Fundo Canoas, nesta
cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, para o fim especial de onde com esta se
apresentar, participar de licitações, em qualquer modalidade (concorrência, tomada de
preço, convite, concurso, leilão, pregão presencial e/ou eletrônico, dispensa de licitação,
compra direta) em nome da empresa oütorgante, podendo para tanto concordar, discordar
apresentar propostas; dar lances, assistir aberturas de propostas, assinar contratos estipulando
e aceitando cláusulas e condições; pagar taxas e emolumentos, apresentar provas e
documentos representá-la em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais e municipais,
juntar e retirar documentos, passar recibo e dar quitações, bem como nomear representantes
para representá-la nas concorrências e ou licitações, enfim praticar todo e qualquer ato para o
cabal e fiel desempenho do presente mandato. (SOB MINUTA). (08 DADOS DO
OUTORGADO FORAM FORNECIDOS POR CONTA E RESPONSABILIDADE DA
OÜTORGANTE). Os documentos apresentados para a lavratura do presente ato se encontram
arquivados por meio de fotocópias, conforme determina o parágrafo único do art. 799, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina. Assim a
disse do que dou fé e me pediu este instrumento o qual foi lido por mim. Escrevente Notarial e
sendo achado conforme, aceitou, outorgou e assina. Eu, Isabel Sane Kuhnen, Escrevente

Giustina, Tabeliã de Notas, subscrevo, dou fé^gj
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.lx/validãle e informe o código VHKMP- i I
TQr'7^ocpg\/-onpgr;

[X>cimonL; impresso por meio mecânico. Qualquor emenda ou rasuta, sem ressalva, será conaiderado indicio de adultetaçSo ou tentativa do frauda.
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